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PREGÃO ELETRÔNICO NO 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 5068/1.2025
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 12212025

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ,
pessoa jurídica de direito público interÁo inscrita no CNPJ sob o n" 46.694.1 47l0OO1-20, com sede à

Âv. Benedito Rodrigues dL Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pe,lo 
_Sr. 

FÁBlo

SANTOS pRIANTiOE CARVALHO, Secretário de Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o no

403.359.588-00 e RG n" 48.466.124-3, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE ede

outro lado à empresa CENTERMEOI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA' inscrita

no C.N.p.J. sob o n.o 03.652.030/0006-85 entidade jurídica de direito privado, es_labelecida à Rua

Abdo Tanios Àilrad, 60,vilar ourinhos-sP, neste ato representado pelo(a) s(a) Ro-NALDO

CiACOUeUf , portado(a) da Cedula de ldentidade RG n.o 8081235148 e do CPF n.o 839.045 300-

20 e-mail(s): centermeàisp@centermedi,com.br, Telefone: (54) 9993-46361 , Dados Bancários para

deposito: Banco do Brasii Ag 5122-5 conta 521-5 PIX 03.652.030/0006-85 su1eitando-se as partes

às'normas constantes na LeiFederal no 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal no 04,

de 02 de JANEIRo de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREçOS- PARA AQ.UIS^IÇÃO DE

MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES

;;;Àüôt, piõrlró §oCóRRo, FlstorERAptA, vtctLÂNclA sANlrÁRlA E UBS Do BAIRRo

ÉóÀ VfSfÁ, coníorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto, fornecedo(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

ITEM cD.
PROD
UTO

TIPO
cor

MARCA QUANÍI
DADE UNIT

ÁRlo
TOÍAL

0006 07.o47
87-0

AGULHA HIPODERMICA D ESCARTAVEL
ESTERIL. SILICONIZÂDA, 30X0.7ÀilM, HASTÉ
DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EI.í DISEL
rnrrÁcerloo cANHAo PLASTICo, EM coR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO
ADAPÍAVEL A SERINGAS E OUTROS
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO,
ELIBALAGE|iI INDIVIDUAL, COI\4 DADOS DÉ

IDENTrFrcAcÃo PRoCEDENCIA, DATA DE

FABRICAÇÃô VALIDADE, N" LOTE E

REGISTRO NO MS.

ABE
RTA

DESCAR
PACK

UN 37500 R$
0,07

R$
2.625,0
0

0081 07.048
62-0

FITA ADESIVA CIRURGICA [,4ICR OPOROSA
25f?íM X 10M

ABE
RÍA

OLII\,4ED UN 3750 R$
1,99

R$
7.462,5
0

4127 07.049
08-0

LUVA CIRÚRGICA ESTERIL, TAMANHO N" 7,

CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,

INTEGRO E UNIFÔRI\4E, FORMATO
ANATOMICO, MINIMO 28CI\4 DE

COMPRIIUENTO, PUNHO AJUSTAVEL COM

ABE
RTA

BECARE UN 11250 R$
1,11

R$
12.487,
50
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BAINHA OU ÉRISO, LUBRIFICADA COi,4
[,4ÍERIAL IO . ABSORVIVEL EIV

OUANTIDADE ADEOUADA. COM EXCELENTE
SENSIEILIOADE. EMBALAGEM INDIVIDUAL
ooNÍENOO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIOADE, N" OO
LOTE E REGISTRO NO MS,

a128 07.049
09-0

LUVA CIRURGICA ÉSTERIL, TAMANHO N'7,5
CONFECCIONADA EI\4 LATÉX NATURAL,
INTEGRO E UNIFORME. FORMATO
ANATOMICO, MINIMO 28CM DÉ
COMPRII.4ENÍO. PUNHO AJUSTAVEL COM
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COI\4

MATERIAL IO . AESORVIVEL EM
OUANÍIDADE ADEOUADA, COI/ EXCELENTE
SENSIBILIDADE, EI.íBALAGEIM INDIVIDUAL
CONTENDO DADOS DE IDENÍIFICAÇÃO.
DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE, N" DO

LOTE E REGISTRO NO MS,

ABE
RTA

BECARE UN 11250 R$
1.11

R$
12.487,
50

012S 07.049
10-0

LUVA CIRURGICA ÉSTERIL, ÍAI\4ANHO N' 8,

CONFECCIONADA EI\4 LATEX NATURAL,
INTEGRO E UNIFORME, FORIVAÍO
ANAÍOMICO, MINIMO 28CM DE

COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTAVÉL CO[,I
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM

MATERIAL IO . ABSORVIVEL EM

OUANTIDADE ADEOUADA, COM EXCELENTE
SENSIBILIDADE, EMBALAGEIVI INDIVIDUAL
CONÍENDO DADOS DÉ IDENÍIFICAÇÃO,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. N' DO

LOTE E REGISÍRO NO I\,'IS.

ABE
RTA

BECARE UN R$
1,10

R$
12.375,
00

0130 07.049
1 1-0

LUVA CIRURGICA ESÍERIL, TAI,IANHO N'8.5 ABE
RTA

BECARE UN 11250 R$
1 ,10

RS
'12.375,
00

0131 07.049
12-0

LUVA DESCARÍAVEL PROCEDIN4ENíO
INDIVIDUAL TAMANHO GRANDE (G):

CONFECCIONADA EM úTEX NATURAL,

INTEGRO E UNIFORME. FORMATO
ANATÔMICO. AMBIDESTRA. LUBRIFICADA
COi,l i/ATERIAL BIO-ABSORVIVEL EI/
OUANTIDADE ADEQUADA RESISÍENTE A
TRACÃO ATÔXICA, HIPOALERGÊNICA,
CONbTANDO NA CAIXA DADOS DÊ

IDENTIFICAÇÁO, DATA DE FABRICAÇÃO,
VAI IDADÉ NÚMERO DO LOTE E REGISTROS
NO [rS. CX C/1OoUN. CERTIFICAÇAO BSI

KIÍEMARK - INSTIÍUÍO BRITANICO DE
PADRONIZAÇÃO

ABE
RTA

DESCAR
PACK

CX 3750 R$
16,8S

R$

5'O

0132 07.049
13-0

LUVA DESCARTAVÊL P ROCEDII\.4ÊNTO
INDIVIDUAL ÍAMANHO PEOUENO (P):

CONFECCIONADA EM úTEX NATURAL,
INTEGRO E UNIFORI\,4E, FORI\4ATO
ANATÔMICO, AI\,IBIDESTRA, LUBRIFICADA
COM MAÍERIAL 8IO-ABSORVIVEL ÊM

E ADÉOUADA RESiSTENTE AQUANTIDAD

ABE
RÍA

DESCAR
PACK

CX 3750 R$
16.70

RS
62.625.
00

ffi
tg*.t",tí
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CONFECCIONADA EIV LAÍEX NATURAL,
INTEGRO E UNIFORI\4E FORMAIO
ANATOMICO. MINIMO 28CI\4 DE

COMPRII'4ENTO, PUNHO AJUSTAVEL CO[/
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL IO . ABSORVIVÉL EM
OUANTIDADE ADEQUADA COM EXCELENÍE
SENSIBILIDADE, EMBALAGEI\í INDIVIOUAL
coNTENDo DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. N. DO
LOTE E REGISTRO NO I\4S.
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TRAÇÃO AÍÔXICA, HIPOALERGÊNICA,
CONSTANDO NA CAIXA DADOS DE
TDENTTFIcAÇÃo, DATA DE FABRTcAÇÃo,
VALIDADE, NUMERO DO LOÍÊ E REGISTROS
NO tils. cx c/1oouN. cERTtFlcAÇÂo Bsl
KITEMARK . INSTITUTO BRIÍANICO OE
PADRoNtzAÇAo

0133 07.049
14-0

LUVA DESCARTAVEL PROCEDIMENTO
INDIVIDUAL ÍANIANHO MEDIO (N4):

coNFEcctoNADA EM úTEx NAÍURAL,
INTEGRO E UNIFORi,IE, FORMATO
ANATôMtco, AMBTDESTRA, LUBR|F|oADA
COl, i,IATERIAL BIO-ABSORVIVEL EL4

QUANTIDADE ADEQUADA RESISTENTE A
TRAÇÃo ATÔxIcA, HIPoALERGÊNICA,
CONSIANDO NA CAIXA DADOS DE
tDENTtFtcAÇÁo, DATA DE FABRtcAÇÃo,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTROS
No Ms. cx c/toouN. cERTtFtcAÇÃo Bst
KITEi.4ARK INSTIÍUTO BRITANICO DE
PADRoNTzAÇÁo

ABE
RÍA

DESCAR
PACK

CX 3750 R$
16,70

R$
62.625
00

0134 07.049
15-0

LUVA DESCARTAVEL PROCEDII,,IENTO
INDIVIDUAL TAMANHO PEOUENO PÉQUENO
(PP). CONFECCIONADA El\4 úTEx
NATURAL, INTEGRO E UNIFORI\4E,
FoRMATo ANATôMtco, AMBTDESTRÂ,
LUBRIFICADA COM I\4ATERIAL BIO-
ABSORVIVEL EM QUANÍIDADE ADEOUADA
RESISTENTE A TRAÇÁo ATÓXICA,
HtPoALERGÊNtcA. coNSTANDo NA cAtxA
DADos D-E IDENTIFICAÇÃo DATA DE
FABRICAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE
E REGISTROS NO MS. CX C/1OOUN.
cERTtFtcAÇÂo Bst KtrEt\4ARK - INSTtruro
BRITANICO DE PADRONIZAÇAO

ABE
RTA

DESCAR
PACK

CX 3750 R$
16,70

R$
62.625.
00

0135 07.049
16-0

LUVA SEGURANçA, iIATERIAL: 100%
BORRACHA NITRILICAi TAMANHO PEQUENO
(P), APLICAÇÃo: EQUIPAI.íENTo DE
pRorEgÁo TNDTvtDUAL (E.p.t), FoRMA:
ANATOI\,4ICA I'ODELO BAINHA PROTEÇÃO
PUNHO SEM TALCO OU AMIDO, COR AZUL
TIPO DESCARÍAVEL, DADOS DE
IDENTIFICAÇÁo, oATA DE FABRICAÇÁo,
VALIDADE, N'DO LOÍÊ É REGISTRO.
ANVISA, CX C/1OO UN

ABE
RTA

DESCAR
PACK

CX 3750 R$
14.44

R$
54.150,
00

0136 07.049
17-0

LUVA SEGURANÇA, IVIATERIAL: 1000/.
BORRACHA NITRILICA: TAMANHO I\.íÉDIO
(It,4), APLICAÇÃO: EQUIPAMENTO DE
PRoTEÇÃo INDTVIDUAL (E.P.I), FORI/IA:
ANATOi.íICA I'ODELO BAINHA PROTEÇAO
PUNHO SEI\.4 TALCO OU AI\,,IIDO, COR AZUL
TIPO DESCARTAVEL, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo, DATA DE FABRIoAçÃo,
VALIDADE, N'DO LOTE E REGISTRO,
ANVISA. CX C/100 UN

ABE
RTA

DESCAR
PACK

CX 3750 R$
14,25

R$
53.437,
50

0137 07.049
18-0

LUVA SEGURANÇ4, MATÉRIAL: 1OO%

BORRACHA NITRILICAT TA[.4ANHo GRANDE
(G), APLIoAÇÃo] EQUIPAI\,,IENTo DE
PROTEÇAO INDIVIDUAL (E.P.r), FORtúAi
ANATOi'ICA I.íODELO BAINHA PROTEÇÁO
PUNHO SEM TALCO OU AMIDO, COR AZUL
TIPO DESCARTAVEL. DADOS DE
IDÉNTIF|cAcÃo, oATA DE FABRICAÇÃO,

ABE
RTA

DESCAR
PACK

CX RS
14.25

R$
5.343.7
s0,00

"''.-rrr__
. crDro! oat 
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VALIDADE, N'DO LOTE E REGISTRO,
ANVISA, CX CAOO UN

07.04s
66-0

SERINGA DE 1OML. BICO LUER SLIP . SEI.ll

AGULHA - EM PúsTlco, ATóxlco,
AprRocÊNrco ÍRANSPARENTE, INTEGRo
(POLIPROPILENO), APRESENTANDO
RrGrDEz Ê REStsrÊNctA [4EcÂNtcA NA suA
uILtzAÇÃo - ÊsÍÉRlL, slLlcoNADA,
EI.4BALADO EM I\4ATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA
AssÉPTrcA, oBEDECER A LEGISLAÇÁo
VIGENTE.

ABE
RTA

SR
SALDAN
HA R,

UN 150000 RS
0,21

R$
31.500,
00

0189 07.049
70-0

SERINGA DE O3I\IL - BICO LUER SLIP - SEÀ,4

AGULHA - EM Púsrlco, ATÓxlco,
APIRoGÊNICO TRANSPARENTE, INTEGRO
íPOLIPROPILENO). APRÉSENTANDO
àrcroez e nestsiÊNCtA [,4EcANlcA NA suA
UTILIZACÁO - ESTÉRIL, SILICONADA,
e[lenlAbo EM t\,tATERtAL ouE PRoMovA
BARREIRÁ MICROBIANA E ABERTURA
ASsÉPTtcA, oBEDECER A LEGISLAÇÁo
VIGENTE,

ABE
RTA

SR
SALDAN
HA R,

UN 37500 R$
0,10

R$
3.750,0
0

TOÍAL
POR
FORNEC
EDOR:

R$
5.797.6
12.50

CLÁUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçÃO DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do 11ee9 rgqgtrado na Ata de

Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CoNTRATANTE, sempre que a

CoÃtratante lha exigir, na quantidade pretenàida e dentro das especificações referidas na

Autorização de Fornecimento (AF), os serviços objeto da presente'

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos

serviços objeto da presente Ata de Re!istro de Preços, ficando a seu exclusivo critério a definiÇão

da qüantidáde, do momento e da forÃa de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas

cláusulas.

2.3. A existência de preços registÍados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelêcidas, mas nào óbrig"rã " 
Adminisiração a contratar, facultada a realizaçáo. de licitação

específica para a aquisição pietendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da

Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

3.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo periodo de Validade da presente Ata de Registro de

É;;6;,; preieitura enviará atravéJde e-mail â respectiva Autorizaçáo de Fornecimento.

3.1.2. As entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma fornecido pela

secãtaria requiãitante, vrsto que os produtos deveram ser entreguês conÍorme pré-estabelecidos nas

especiflcações exigidas (Termo de Referência)'

Página 4 de '15
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3.2. A Autorizaçáo de Fornecimento, que será considerada como um contrato de fornecimento
acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará:

a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser de até 1o(dez) dias,
de Íorma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do Município.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à
CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas autorizações de fornecimento quanto
forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O náo atendimento injustificado pela Detentora da conÍlrmação do recebimento da Autorização
de Fornecimento será considerado como fato qualificador da inexecuçáo total do objeto constante
na respectiva Autorização de Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no
presente compromisso de fornecimento.

CúUSULA QUARTA- Do PREçO E DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme consta em Ata
de Sessão pública que Íaz paie integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na
cláusula primeira.

4.2. Nos preÇos reÍeridos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos
e indiretos, como Írete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer
outros,

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços
não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha
determinado a omissã0.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento
realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas 2"
e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preço devrdo em cada fornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA,

através de depósito bancário e/ou outra forma deÍinida pela Secretaria de Administraçáo, Finanças,

Planejamento e Gestão Estratégica, mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao Setor

Requisitante da CONTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias Íora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos objetos fornecidos, com a respectiva nota Íiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão

utilizados.

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CoNTRATANTE, da fatura apresentada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira, mediante solicitação, na forma de

atualizaçáo monetária do respectivo valor, que será feita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índice de inflação dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCA/IBGE ou INPC/IBGE, sem pre.iuÍzo da

incidência dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die".

__-..-r__.--
=---.e.'lfl!53Prourr
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4.7. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se
houver necessidade.

CLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREçoS

5.1. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata de Registro
de PreÇos, conforme §§ 70 e 8o, do aft.25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de prorrogação.

5.2. Caso haja prorrogação, após o interregno de um ano e independentemente de pedido da

DETENTORA, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatística - IBGE, respeitando-se a anualidade.

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo reveÍ, reduzindo os preços registrados, de

conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso Vl do artigo 82 da
Lei Federal n.o 14.133t2021 ou quando observada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n.o

11.462t2023.

5.4. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo
poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será Íacultado a DETENTORA requerer ao
CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

o impossibilite de cumprir o compromisso conformê aÍl. 27 do Decreto FedeÍal n.o 11.46212023.

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.

5.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. '136 da Lei Federal no

14.133t2021.

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6.1. O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 5.797.612,50 (cinco milhóes
setecentos e noventa e sete mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos).

a) A (s) dotação (ões) orçamentária (s) que dará (áo) suportes as despesas da Ata de Registro de
Preços será (áo): 

02.04.01.10.301 .0401.2089.3.3.90.30

02.04.01.'r 0.302.0401.2093.3.3.90.30

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DO(S) SERVIçO(S)

7.1 . Aperfeiçoada a autorizaÇão de fornecimento na forma prevista na cláusula 3u desta Ata de

Registro de Preços, estará a DETENTORA obrigadâ a fornecêr os SERVIÇOS nele estipulados, no
prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

__,ãtr-_,._
._<€lg5i:r,rc't^r
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7.2. Náo será admitrdã a entrega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que
pÍeviamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorização de Fornecimento. 7.3. Os serviços,
objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues pela DETENTORA nos termos
e prazos constântes da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

8.1 . O objeto será recebido:

Entregar os produtos em 10 (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - Unidade Mista de Saúde,
situada a Av. Benedito Rodrigues de Freitas no 330, centro, lgaratá/SP, cep '12350 - 000 no horário
das 07h00 às 18h00, de segunda a sábado;

Os Íornecedores deverão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento do Pedido e Nota

de Empenho, informar a previsão de entrega ou ocorrências que possam atrasa - lá,

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a Ata de
Registro de Preços.

8.3. Estando os serviços fornêcidos em desacordo com as especificações e condições detalhadas
no Edital de Pregão ou com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA
deverá proceder a sua correÇão a contar da notificação em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de conÍiguração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste.

8.4. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha refeito
os serviços, seráo tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO

9.1. A presente Ata de Regisho de Preços terá o prazo de 1 (um) ano, contados a partir de sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

9.3. Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta licitaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

10.1. O registro do Íornecedor será cancelado pela CONTRATANTE, quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo .iustificado;

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, Autorização(Ões) de FoÍnecimento ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE sem lustiíicativa razoável;

c) Não aceitar manter seu prêço registrado, na hipótese prevista no arÍigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023i

d) sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no í4.133, de2021. 10.2.

úa hipótese áe aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n"

,_-___ 
página 7 de 15

cloarÉ pÀt lcuÁt



ffi
tgs.p*á

\='--
§\.

SECRETARA DE ADM, FINANçAS, ptANE AMEMÍo E GEsÍÃo ESTRATÉG|CA

"sEroR DE UCrAçÃC'"
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 330- Centro - CEP:1235Gooo- lgaratá

TEL:(11)461GO447 E-mail:licitacaoigarata@gmail.com
CNPI : 46.694.1420001-20

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá a CONTRATANTE, mediante decisáo fundamentada, decidir pela

manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduraíem os

efeitos da sanção.

.10.3. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela CoNTRATANTE, em

determinada ata de registro de freços, total ou parcialmente, nas seguintes hipÓteses' desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas: a) Por razáo de interesse público;

b) A pedido do fornêcedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou c) se não houver êxito nas

negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço

r"llitr",io, nos termos dos artigos 26, 5 á" e-22, § 4', ambos do Decreto Federal no 11.462, de 2023 '

cLÁusuLA DÉCIMA pRtMEtRA- DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará proíogada até a

conclusão ao õn1êto, caso em que deverá a Administração providenciar a readêquação do

cronograma fixado para o contrato.

11.3. euando a não conclusão da ata reÍerida no item anterior decorrer de culpa da DETENTORA:

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes adminisÍativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela êxtinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipulada-s, ou antes do

p,".o n"i" fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

1 1 .5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei'

11.6. A alteraÇão social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará a

extinçáo se não restringiÍ sua capacidade de concluir o contrato'

11.7. Se a operaÇão implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.8. O termo de extinção, sêmpre que possível, será precedido:

a) BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçóes e multas.

11.9. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico

íinanceiro, hipótese em que será conõedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131'

caput, da Lei n.o'14.133, de 2021\.
Página I de 15
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'l í.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém vínculo de

natureza tecnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalizaçáo ou na gestão dô contrato, ou que deles seja côn1uge, companheiro ou parente êm

finha reta, càlateral ou [or afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133' de2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

1 2.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENToRA, de acordo com a Ata

de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas na cláusula 8â'

c) Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

órnecido, para que seja por ele substiiuído, reparado ou corrigido' no total ou eÍn- p-11:l 
=à" 

t"'
;;ü;;;.' ãl À"à.puín"l e iir"aliiái a execuÇáo do ajuste e ó cumprimento das obrigaçoes pela

DETENTORA.

e) EÍetuar o pagamento à DETENTORA do valor correspondente ao fornecimento do obieto' no

pi"io, ioir. e cãndições estabelecidos na presente Ata de Registro e no Termo de Referência.

f) Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata'

g) Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaÇóes relacionadas à execuÇão

ãâ Ài" Oe Registro, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste'

h) A CoNTRATANTE terá o prazo de 30 (hinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias

i) A Administracão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com

i'";#;;,";];;á-qr" ,..ü"a0. à'execução da Ata de Registro, bem como por qualquer dano

àausado'a terceiros em decoriància de aio da DETENToRA' de seus empregados' prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

13.1 . São obrigaçóes da DETENTORA:

a)Responsabilizar.sepelosVíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomocódigodeDeÍesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990).

b)Comunicareocontratante,IMEDIATAMENTE,notempoqueantecedeadatadaentregados
serviÇos, os motivos qu" iróoãioirit"m o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovagão.

Página 9 de 15
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c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços

ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14. 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informaçáo por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

piazo Íixado peio fiscal, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como.por todo

"'qrãrõr"i 
Já"" causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

tirJãfi.àçao ou o acompanhamento da eiecuçáo contratual da Ata de Registro pelo contratante, que

ficará auiorizado a descontar dos pagamentoi devidos, o valor correspondente aos danos sofridos'

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais,

Jo.Ltài. e as demais previstas em legislação espeiifica, cu1a inadimpência não transfêre a

iesóonsanitidaoe ao contratante e não poderá onerar o ob1eto da Ata de Registro'

g)Paralisar,pordeterminaçáodoCONTRATANTE,qualqueratividadequenãoestejasendo
Éxecutada de acordo com a úoa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

h) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as obrigaÇões

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitação'

i)Cumprir,durantetodooperíododeexecuçãodaAtadeRegistrodePreços,areservadecargos
prevista em Iei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado dá Previdência Social ou para aprendiz'

b". 
"oro 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021).

j) comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo- fiscal/gestor

áa Ata'de RegisÍo de preços, óom a indicaçáo dos empregados que prêencheram as referidas vagas

(art. 1'Í6, paràgrafo único, da Lei n.o '14.133, de 2021)'

k) Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de

ã"gi;tio;lj nrL,, com o ônus decorrente dé eventual equívoco no dimensionamento dos quantitãtivos

de-sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos'

devendo complementálos, caio o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o

atendimento do objeto Oa conirataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

m) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas

de segurança do CONTRATANTE.

n) O custo com as inspeções, ensaios, testes e quaisquer outras provas exigidas' nos termos das

ntrmas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovaçáo da boa execução da Ata de Registro

de PreÇos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1.AsaplicaçõesdepossíVeisinfragóesêSançõe.sadministrativasocorreráonaformadoart.l55

" 
..i o" r-éi n" il.llltiozl e Decreto Municipal n' 04 de 02 .ianeiro de 2024 '
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clÁusuua oÉctul eurNTA- ol eHlcoRRupçÃo

.1S.1. Na execuçáo da presente Ata de Registro de Preços é vedado à AdminisÍação Municipal Diretâ

e lndireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro

de PreÇos;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modiÍicaÇões ou prorrogações da

p'resente Ata dÉ Regisho de Preços, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou íraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como realizar quaisquer

áiá"rà, oi"irsoes que constituam prática ilegal ou dê corrupção, nos termos da Lei no 12.846/20'13,

bêm como quaisquer outras leis regulamentos aplicáveis ainda que náo citadas expressamente no

presente edital e futura Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.1 33, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

17.1.lncumbirá ao CoNTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet e ao art. 8", §2o, da

Lei no 12.527, de 2011.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO REGIME JURíDICO E DAS REGRAS DIScIPLINADORAS DA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

18-1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com base nele

forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se'

supletivamentà, os principios da teoria geral-dos contratos e as disposiçóes de direito privado'

1g.2. para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregáo Eletrônico 32t2025 quanto a(s) proposta(s)

Oáisi iicitàntets) vence'dora(s) integram a presente Atà de RegisÍo de Preços' devendo seus têrmos

;:;;àiçá;" .;í considerados com-o partes integrantes do presente instrumento contratual'

1g.3. Será admitida a celebraçáo de termo aditivo, entre as partes, sempre que juridicamente exigldo

ou cabÍvel. face de eventuais alterações na legislação Federal que regulamenta a matéria.

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados necessários' de modo a evitar

eventuais danos causados Oiãtámente ao MUNICIPíO ou a terceiros, seja por ato ou omissão de

Página 11 de 15
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seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

contrato.

,18.5. Para todas as questóes pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERÁ O

DA COMARCA DO trilunicípio de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

8.6. O presente instrumento íoi lavrado em decorrência de Pregão EletrÔnico n" 3212025,-Íegendo'

"" 
p"rr" normas da Lei Federal no 14.133, de 1o de abÍil de 2021 , no Decreto Municipal n.o 04 de 02

áã i"nàiro O" zoz4, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado conforme,

assinam este instrumento, as partes e testemunhas.

MUNICIPIO DE IGARATÁ, 10 de dezembro de 2025 '

FABIOSANTOS PRIANTI AsíradodefoÍTad'grtalpor
FABIO SANTOS PR ANTI DE

DE caRVALHo:40335958800

CARVALHO:40335958800 Dadot: 2o2s.r2.r I 13i44:00'03'00'

FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

RONALDO Ás nàdo dê roímàd'e E Por

GIACoMELT:83e04530 àosf|'.,,".',".,.
020 D'dÔ!:20r5 1210 140417 {r'm

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RONALDO GIACOMELI

CONTRATADA

-""-r-:---
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TERMo DE ctÊNcta E DE NorlFlcAçÃo

i§r:z,,§!€

CONTRATANÍE: MUNICIPIO DE IGARATÁ

CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 12212025

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSTDAOE§ OOs DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRo,

FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITARIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

ADVoGADo (S)/ N" oAB/email: CARLoS RoBERTo MARQUES JUNIoR - oAB/SP 356'329 - e.

mail: juridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua_execução

contraíual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo Íâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das manifestações de

iíteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0íi2011 do TCESP;

c) âlem dê disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tómados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Estado, caderno

do podei Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

ártigo SO daiei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entáo, a

"on-tag"m 
dos prazos processuais, conÍorme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela c_ontratante estáo cadastradas no módulo

eietrônico do "ôadastro Corporativo TôESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 2o das

i".iirç0"" noO1l2O2O, confoime "Declaração(óes) de Atualização Cadaskal" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final ê consequente publicaÇão;

b)Seforocasoedenossointeresse,nosprazosenasíormaslegaiseregimentais,exercero
direito de deÍesa, interpor recursos e o que mais couber'

fgaratá, í O de dezembro de 2025.

I§ARATA

_,..-r_É;,
, cto DEo tlGU t
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sEcRETARtA DE ADM, FTNANçÂS, PTaNETAMEMÍo E GEsÍÃo ESTRATÉGlca

"sEÍoR DE ucnAçÃo'
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O- Centro - CEP:1235G00O - lgaratá

lEL: (11) 46104t47 E-mail: licitacaoigaÍata@gmai!.com

CNPI : 46.694.14710@1-20

tis.r.:
.§-

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF 424.289.848-70

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

CARGO: PREFEITO
CPF: 424.289.848-70

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF: 403.359.588-00

GABRIEL Assinadodeforma

GOMES digital PoÍ GABRIEL

PRTANI DE f8H:iflâ|Jl3;
JESUS:424289 Dados: 202s.1 2.'l 1

84870 13144119 {3'00'

Assinado de foíma digital
por RONALDO

GlACotúELl:83904510020
Dâdos:2025.12.10
'I4:06:30 -03'00'

FABt o sANros âüli:l"".:;fi 'ü"

PRTANI DE :l[::Jâll],'1,?,1,,
CARVALHO:4O oo

33ses88oo ?;i:#'.?.1"

IGâÊ;!.T"+"

PELA CONTRATADA:
NOME: RONALDO GIACOMELI
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
cPF/MF No 839.045.300-20

RONALDO
GIACOMELI:83

904530020

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF: 403.359.588-00

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

FABIO SANTOS t'..do deroÍma d ertã

PRIANTIDE EiiJíi,3,**O'
cA RVALHo:40 ;:il1'i:;T;:T'*'
335958800 r3:451803'00'

FABro sANros âüilii:::j;iü"
PRTANI DE :lil::,1âll|,'1,:,:,,.
CARVALHO:4O o

33ses88oo ?ii::;!jj#,"

cla oE atsIGUÁ'--.__
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SECRETAR|A DE AOM, FINANçAS, PTANEIAMENTO E GESTÃO E§TRATÉGrcA
,sEÍOR DE UCTTAçÃO"

Av: Benedito Rodrigues de Freitôs, 33O - Centro - CEP:1235OO@ - lgardtá
'ÍEL: (11) 461GO447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com

cNP.J : 46.694.147l00O1-20

DECLARAÇÃO DE DOGUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694.1 47 I 0001 -20

CONTRATADA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ No: 03.652.030/0006-85

ATA OE REGISTRO DE PREçOS N'(DE ORIGEM).122t2025.

DATA DA ASSINATURA: 1011212025.

vtGÊNC|A: 12 (DOZÉ) MESES.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025.

ffi
lsg.tâ,Sá

§v=1§{a
rcãlihtÁ

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEIUAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,

FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITARIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

VALOR (R$): R$ 5.797.612,50 (cinco milhões setecentos e noventa e sete mil seiscentos e doze

reais e cinquenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçáo, encontram-Se no

respectivo processo administrativo ãrquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

GABRIEL GOMES

PRIANTI DE

JESUS:42428984870

Assinàdo de forma digital Por
6ÁBRIÉL GOMES PRIANTI DE

JESUS142428984870

Dados: 2025.1 2.1 I l3:45:38
-03'00'

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

MUNICÍPIO DE IGARATÁ

cto oEo , Aau^,_---__-
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